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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO (art. 33, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021): MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

 

1. PREÂMBULO: 

O Prefeito Municipal de Gramado dos Loureiros/RS, no uso de suas atribuições legais, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que irá realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOGAL, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme descrito no presente EDITAL e ANEXOS. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08h29min do dia 18/11/2025. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DA PROPOSTAS: até 08h29min do dia 01/12/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h30min do dia 01/12/2025. 

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 08h30 do dia 01/12/2025. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas 

alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 

147 de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto Municipal nº 120/2023 de 31/12/2023 e demais 

condições previstas neste Edital e seus anexos. 
2.2. O Pregoeiro e equipe de Apoio que conduzirão esse certame, conforme Lei Federal nº 14.133 
de 01 de abril de 2021. 

2.3. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.4. Conforme Inciso XLI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, fica estabelecido que: 
“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: ... 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto.” 

 

2.5. As empresas interessadas em participar do certame poderão obter o Edital pelo site: 

www.gramadodosloureiros.rs.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br ou no licitacon. 

2.6. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas no horário de expediente da sede administrativa da 

Prefeitura Municipal de Gramado dos Loureiros, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, pelo fone 

(54) 9 9337-5998, e-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

2.7. O Edital estará disponível no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderá ser 

consultado no "site" do município, www.gramadodosloureiros.rs.gov.br, no link /licitações. 

2.8. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para 

microempreendedor individual (nas atividades permitidas), microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de 

preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.9. A presente licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com o 

arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso I; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 

14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 

interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente 

público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralização operacional, viabilizando efetividade para concomitância da execução. 

2.10. Os preços sugeridos (de referência) foram obtidos através de pesquisa de preços realizada nos 

parâmetros estipulados no art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Município de Gramado dos Loureiros/RS, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

2.12. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste 

Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

2.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3. O OBJETO: 

3.1. Constitui objeto da presente licitação o Contratação de empresa para aquisição de peças e mão 

de obra para conserto do Rolo Compactador JCB Modelo VM 115, Ano 2010, conforme laudo de 

Engenheiro Mecânico e de acordo com as descrições, especificações e exigências contidas no 

Termo de Referência, disposto no ANEXO I do presente edital. 

3.2. O Rolo Compactador deverá ser deslocado ao Pátio da licitante vencedora para o conserto, o 

transporte da máquina será responsabilidade da licitante vencedora. 

3.2.1. O Rolo Compactador, obejto dessa licitação, encontra-se aberto, no endereço: Av. Flores da 

Cunha, 5555, Bairro Fey, Carazinho/RS, CEP 99.500-00. 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão provedor do 

Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br e que apresentarem a documentação 

solicitada no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

4.2. Não poderão disputar a licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 

conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021: 

a. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

c. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c.1. O impedimento de que trata a alínea “c” será também aplicado ao licitante que atue em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

d. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente deste órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

e. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g. Empresa estrangeira que não funcione no País; 

h. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

i. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nesta condição; 

j. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem as alíneas “a” e “b” do subitem 4.2 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.3.2. O disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 4.2 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.4. A vedação de que trata a alínea “j” do subitem 4.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.5. Empresas que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública, caso 

participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da 

Lei Federal 14.133/21, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

4.6. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO PORTAL E REGISTRO CADASTRAL: 

5.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia de informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 

através de envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total 

transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – Internet. 

5.2. A realização do procedimento estará a cargo da Administração, da Pregoeiro designada e sua 

Equipe de Apoio, e da Administradora do Pregão Eletrônico, através do Portal de Compras Públicas, 

provedor do sistema de compras eletrônicas, através da Rede Mundial de Computadores. 

5.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento junto ao 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao 

provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 

FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 

  

 

do sistema eletrônico. 

5.4. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.4.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

5.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

5.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

5.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

5.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

5.6. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.7. O Licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e 

condições do referido lance, e caso este lance seja escolhido pelo comprador, será reputado perfeito 

e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

5.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

6.1. O fornecedor que queira ser enquadrado como microempreendedor individual (nas atividades 

permitidas), microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá 

DECLARAR em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.1.1. Somente a empresa credenciada na condição de MEI, ME, EPP ou Cooperativa, estará apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 

200, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.1.2. A não comprovação de enquadramento da empresa como microempreendedor individual (nas 

atividades permitidas), microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeiro, dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006, aplacáveis ao presente certame. 

6.2. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempreendedor individual 

(nas atividades permitidas), microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, é 

única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam 

advir de um enquadramento falso ou errôneo, às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados como microempreendedor individual (nas 

atividades permitidas), microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar lance. 

6.4. As empresas enquadradas como microempreendedor individual (nas atividades 

permitidas), microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeitos de habilitação deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ainda que essa apresente alguma restrição. 

6.4.1. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as 

respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

6.4.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.4.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas deste Edital, sendo facultado 

à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, nomeados através 

da Portaria nº 468/2023, art. 8º § 5º da Lei nº 14.133/ 2021: 
“Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa 

designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a homologação.... 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será designado pregoeiro.” 

 

7.2. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 

ressalvados os casos previstos em lei: 

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 

nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos 

licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere 

a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 

internacional; 

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar 

de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

7.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2.2. As vedações do subitem 7.2.1. estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


6 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 

FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 

  

 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

8.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 

ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021: 
“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame.” 

 
8.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do Pregão, no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo 
único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

“Art. 164.... Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.” 

 

8.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 

9. DOS PROCEDIMENTOS: 

9.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração Municipal, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

Licitações constantes da página eletrônica Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

9.1.1. Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horários 

definidos no preâmbulo deste edital. 

9.1.2. A sessão de lances será no modo de disputa ABERTO . 

9.2. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 

por meio de Sistema Eletrônico. 

9.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

9.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo com firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 
10. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

10.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio as especificações completas das peças e demais dados técnicos. 

10.1.1. A não inserção de informações contendo as especificações e descrições neste campo 

implicará na desclassificação da empresa, face a ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta. 

10.1.2. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS 

e outros), comerciais, trabalhistas, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 

transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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produtos, objeto desta licitação. 

10.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital e no Modelo de 

Proposta - Anexo II deste Edital. 

10.3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas (Lei nº 14.133/2021, art. 90, § 3º). 

10.4. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas 

e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que 

eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que 

correrão por conta do licitante vencedor. 

10.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 

duas casas decimais após a vírgula. 

10.6. A proposta será julgada pelo MENOR PREÇO GLOBAL, apurado após a etapa dos lances e 

de acordo com as especificações dos itens. 

10.7. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta. 

10.8. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. 

10.10. Na etapa de apresentação da proposta pela licitante não haverá ordem de classificação das 

propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de julgamento das propostas. 

10.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público, após o 

encerramento do envio de lances. 

10.12. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

10.13. Deverá constar na proposta, ou em anexo à ela, declaração de que sua proposta comercial 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
10.14. Serão desclassificadas, conforme o art. 59 da Lei nº 14.133/2021, as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis; 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

10.14.1. O Pregoeiro a qualquer momento poderá realizar diligências impondo data e hora para seu 

término, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

10.14.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, cuja ocorrência será registrada em ata. 

10.15. Após a abertura da sessão não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro, sendo a justificativa feita por e-mail. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Inciso IV do art. 17 da Lei Federal nº 
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14.133/2021): 

11.1. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 

pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na 

data e horários definidos no edital. 

11.2. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR VALOR GLOBAL de acordo com o 

especificado no Termo de Referência – Anexo I. 

11.3. O Pregoeiro via sistema eletrônico dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com divulgação da melhor proposta para cada item. 

11.4. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de 

propostas. 

11.4.1. No caso de nenhum licitante apresentar lance na respectiva etapa, vale os valores obtidos na 

etapa de propostas. 

11.5. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do 

seu recebimento e respectivo valor. 

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 

com o máximo de duas casas após a vírgula, observando o horário fixado e as regras de aceitação 

dos mesmos. 

11.7. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema, observado o intervalo mínimo de 0,20% entre os lances. 

11.7.1. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro através do sistema. A 

disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o pregoeiro justificará o motivo da 

exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo 

pregoeiro. 

11.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 

e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

11.9. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real, 

do valor do menor lance registrado VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO SEU DETENTOR. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro mediante 

encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo facultada ao pregoeiro a sua prorrogação, após o 

que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, determinado aleatoriamente 

(Randômico) pelo sistema eletrônico, finda o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
11.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

11.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes. 

11.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

11.14. Após análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro anunciará a proponente vencedora. 

11.15. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das 

demais colocações. 
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11.16. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente 

vencedora desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem 

de classificação, segundo o critério de menor preço por item, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

11.17. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 

art. 44, § 2°, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação com microempreendedor individual (nas atividades permitidas), 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que atender ao item 6, 

deste edital. 

11.18. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelo 

microempreendedor individual (nas atividades permitidas), microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor 

valor. 
11.19. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não 

apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 

do item 11.17 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 

item. 
c. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências do item 

11.17 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

d. O disposto nos itens 11.17 e 11.19, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial houver sido apresentada por microempreendedor individual (nas atividades 

permitidas), microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que atender ao 

item 6, deste edital. 

11.20. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

11.21. Definido o resultado do julgamento, inclusive o empate ficto, a Administração poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 
11.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.23. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado pelo Pregoeiro 

11.24. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração. 
11.25. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

11.26. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.27. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de 
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lances. 

11.28. Do encaminhamento da Proposta Vencedora: 

11.28.1. O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada e declarada vencedora para que, no 

prazo definido pelo Pregoeiro, via diligência do sistema, envie a proposta readequada, com as 

seguintes especificações. 

a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

b. Conter a descrição completa do item em que tenha sido vencedora; 

c. Conter Valor unitário e global condizente ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

d. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data-limite prevista para 

entrega das propostas (Lei nº 14.133/2021, art. 90, § 3º). 

11.28.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 

12.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Licitante detentora da melhor oferta deverá 

no prazo máximo de até 02 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, encaminhar cópia dos 

documentos exigidos nos itens abaixo, através da plataforma portaldecompraspublicas.com.br. 

12.3. A prorrogação de que trata o subitem 12.2, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

a) por solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou 

b) de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 
12.4. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER: 
12.4.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA (Inciso I, art. 62 e art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na 

Junta Comercial, no caso de firma individual; 

b) cópia do respectivo Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser 

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a publicação no 

Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. Os documentos em apreço deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.4.2.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Inciso III, art. 62 e art. 

68 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte, estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 



11 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 

FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 

  

 

Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados; 

d) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do domicílio da sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; 

f) Certificado de Regularidade (CRF) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
g) Certidão Negativa Trabalhista; 

h) Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme ANEXO III. 

12.4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Inciso IV, art. 62 e arts. 69 e 70 

da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, não superior a sessenta dias da data designada para apresentação do documento; 

b) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos previstos no edital; 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

c.1) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

c.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 

(§ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.1338/2021). 

c.3) A comprovação de Boa situação financeira da empresa, se dará mediante análise dos índices 

mínimos aceitáveis, os quais serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

I- ILC= AC/PC = igual ou superior a 1,0 

II- ILG= (AC+ARLP)/(PC+PELP) = igual ou superior a 1,0 
III- ISG= AT/(PC+PELP) = igual ou superior a 1,0 

Os termos empregados nas fórmulas acima têm o seguinte significado: 

1) ILC é o Índice de Liquidez Corrente; 

2) ILG é o Índice de Liquidez Geral; 

3) ISG é o Índice de Solvência Geral; 

4) AC é o ativo Circulante; 

5) PC é o Passivo Circulante; 

6) ARLP é o Ativo Realizável de Longo Prazo; 

7) PELP é o Passivo Exigível a Longo Prazo; 

8) AT é o Ativo. 

12.4.3.1.: Obterão classificação econômico-financeira, as empresas que apresentarem os 

indicadores ILC, ILG, ISG, nos valores estabelecidos, os licitantes que apresentarem índices 

inferiores serão considerados inabilitados. 

12.4.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (Inciso II, art. 62 e art. 67 da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

a) Atestado de capacidade técnica operacional emitido por órgão ou entidade da administração 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, por empresas 

privadas, que comprovem que a licitante executou a prestação satisfatória de serviços de 

fornecimento de peças e mão de obra; 

a.1) No caso de Atestados emitidos por empresas privadas, o mesmo deverá ser apresentado com a 

firma reconhecida ou assinado através de Certificado Digital. 
12.4.5.  DEMAIS DOCUMENTOS: 

a) Declaração de que concorda com todas as condições do Pregão Eletrônico nº 025/2025, sem 
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restrições de qualquer natureza e de que, vencedor da Licitação, executará o fornecimento dos 

equipamentos pelo preço proposto e de acordo com as normas desta Licitação, conforme modelo 

ANEXO IV; 

b) Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 

do Pregão Eletrônico nº 025/2025, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte, 

conforme modelo ANEXO V; 

c) Declaramos que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem 

como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto, conforme modelo ANEXO VI; 

d) Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Emissão através de: 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

e) Declaração de que a licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, conforme modelo ANEXO VII. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

13.1. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório (salvo quando disposto 

no edital) poderão ser apresentados em original, por assinatura eletrônica através de certificado 

digital, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor da Prefeitura de 

Gramado dos Loureiros/RS, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, ficando aqueles 

obtidos por meio da Internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua verificação. 

13.2. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio, com 

vistas aos licitantes presentes à sessão pública. 

13.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

13.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

13.5. Para prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, poderão ser 

apresentados também documentos como “Certidão Positiva, com efeito, de Negativa”. 

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14. DOS RECURSO E/OU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: 

14.1. Na forma do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b. julgamento das propostas; 

c. ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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d. anulação ou revogação da licitação. 

14.2. Cabe ainda, pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do subitem 14.1, 

serão observadas as seguintes disposições: 

I. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei, da ata de julgamento; 

II. A apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.4.1. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 

indicadas pelo licitante na sessão pública. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no site do Município. 

14.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (que são, respectivamente, advertência, multa e impedimento de licitar e contratar), 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.8.1. O recurso de que trata subitem 11.8 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.11. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

conforme art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
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15.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

16. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

(arts. 89, 90, 91 e 105 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

16.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/2021), 

disposto no Anexo I do presente edital. 

 

17. DO REAJUSTE/REEQUILÍBRIO (Inciso I, § 4º, art. 92) : 

17.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/2021), 

disposto no Anexo I do presente edital. 

 
18. DO PAGAMENTO (arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021): 

18.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/2021), 

disposto no Anexo I do presente edital. 

 
19. DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/2021), 

disposto no Anexo I do presente edital. 

 
20. DAS ALTERAÇÕES EM ATA OU CONTRATO: 

20.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 14.133/2021), 

disposto no Anexo I do presente edital. 

 

21. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

21.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021), disposto no Anexo I do presente edital 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

22.1. A garantia obedecerá ao disposto no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021), disposto no Anexo I do presente edital. 

23. DA DOTAÇÃO: 

23.1. Conforme estipulado no Termo de Referência (Inciso II do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021), disposto no Anexo I do presente edital. 

 

24. DAS SANÇÕES: 

24.1. Conforme previsto no Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, a licitante contratada será 

responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

24.4. A sanção prevista no inciso I do subitem 24.2 será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do subitem 24.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

24.5. A sanção prevista no inciso II do subitem 24.2, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 24.1. 

24.6. A sanção prevista no inciso III do subitem 24.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V do subitem 24.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

24.7. A sanção prevista no inciso IV do subitem 24.2 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 24.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem 24.1 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 24.5, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos. 

24.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 24.2 será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário 
municipal. 

24.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 24.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

24.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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24.10. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 
25. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

25.1. Os requisitos de contratação tornam obrigatório à licitante adjudicatária, comprovar, ANTES 

DA ASSINATURA DO CONTRATO, a capacidade técnica e operacional completa para a 

prestação dos serviços de objeto dessa licitação, através da apresentação da seguinte documentação: 

25.1.1. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica da empresa. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26.1. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário 

26.2. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados. 

26.3. Será divulgado no site do Município, nos endereços eletrônicos 

www.portaldecompraspublicas.com.br e www.gramadodosloureiros.rs.gov.br ou no licitacon, 

qualquer alteração que importe em modificação dos termos deste Edital, que venha a ocorrer nele 

ou em seus anexos, devendo os interessados monitorarem tais alterações 

26.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação 

o endereço e os números de telefone e o e-mail. 

26.5. A Administração Municipal poderá optar por apenas uma proposta, rejeitá-las todas, anular 

ou revogar a Licitação, nos casos previstos em Lei, sem que, por este motivo, tenham os 

participantes direito a qualquer reclamação ou indenização. 

26.6. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento, suspender 

a sessão pública para promover diligências e consultas destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição de documento ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, marcando nova data e 

horário para prosseguimento dos trabalhos, comunicando a decisão aos Licitantes. 

26.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, o valor poderá ser alterado, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do objeto, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

26.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital. 

26.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

26.10. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de acordo 
com a Lei Municipal nº 1841/2022 e a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

27. ANEXOS DESTE EDITAL: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO IV – Minuta Contrato. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.rondinha.rs.gov.br/site/licitacoes
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28. DO FORO: 

28.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Nonoai/RS, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Gramado dos Loureiros/RS, em 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

ARTUR CEREZA 

PREFEITO MUNICIPAL 



18 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 

FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 

  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. ORIGEM DA DEMANDA: Secretaria Municipal de Obras e Viação 

 

2. OBJETO DO FORNECIMENTO: O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar 

as condições que disciplinarão, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, 

quantidades e exigências. As quantidades de itens são os constantes na tabela abaixo e compreendem 

o estipulado pela Secretaria Requisitante: 

PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR JCB MODELO 

VM 115, ANO 2010, POTÊNCIA 125CV, PESO 11.090KG 

 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS VALOR EM  R$ 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE/ 

UND 

UNITÁRI

O 
TOTAL 

01 

01 
KIT VEDAÇÃO COMPLETO 

MOTOR AXIAL 
01 KIT R$ 2.176,97 R$ 2.176,97 

02 
KIT DE PISTÕES AXIAL – 09 

PEÇAS 
01 KIT R$ 3.490,17 R$ 3.490,17 

03 
SUPORTE DE PISTÕES AXIAL 

ACOPLAMENTO 
01 PEÇA R$ 3.390,15 R$ 3.390,15 

04 CONJUNTO ROLAMENTO 01 KIT R$ 1.295,30 R$ 1.295,30 

05 KIT DE PLACA REGULADORA 01 KIT R$ 2.206,77 R$ 2.206,77 

06 KIT ELETRICO 01 KIT R$ 1.099,53 R$ 1.099,53 

07 
ENGRENAGEM MOTRIZ MOTOR 

AXIAL/DIFERENCIAL EIXO 

TRASEIRO 
01 PEÇA R$ 1.825,38 R$ 1.825,38 

08 
OLEO 85W140 – OLEO 

DIFERENCIA BALDE 20L 
01 BALDE R$ 680,00 R$ 680,00 

09 

SERVIÇO DE MAO DE OBRA 

PARA RETIRADA, 

DESMONTAGEM, ANALISE, 

RECONDICIONAMENTO DO 

MOTOR AXIAL DO EIXO 

TRASEIRO DIFERENCIAL, 

TROCA DE PEÇAS 

DANIFICADAS, AFERIÇÕES DE 

PRESSÃO DO MOTOR, 

INSTALAÇÃO NO 

EQUIPAMENTO E SERVIÇOS 

PARA CONSERTO DO SISTEMA 

ELETRICO DO EQUIPAMENTO E 

TESTE DE FUNCIONAMENTO DO 

01 SERVIÇO R$ 8.766,67 R$ 8.766,67 
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SISTEMA ELETRICO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 24.930,93 

2.1. Para maior durabilidade e vida útil do equipamento após o seu conserto, salientamos que todos 

os componentes mecânicos a serem substituídos devem ser GENUÍNOS. 

2.2. O Rolo Compactador deverá ser deslocado ao Pátio da licitante vencedora para o conserto, o 

transporte da máquina será responsabilidade da licitante vencedora 

2.3. O valor estimado da presente contratação foi realizado, em conformidade com o artigo 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, remetendo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, para 

análise. Prazo de vigência da contratação e eventual prorrogação: solicitamos que esse seja de um 

ano prorrogável pelo mesmo período. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA RELATIVA À CONTRATAÇÃO: A presente contratação se faz 

necessária para conserto do Rolo Compactador JCB Modelo VM115 da Secretaria de Obras, tendo 

em vista que a mesma é necessária para garantir a continuidade dos serviços essenciais como 

manutenção das estradas vicinais e demais serviços públicos. 

 

4. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E DE VIGÊNCIA DA ATA OU 

CONTRATO (Arts. 82 a 84, 89, 90, 91 e 105 a 107 da Lei Federal nº 14.133/2021): Após a 

homologação do processo, o Setor de Contratos convocará regularmente a licitante vencedora para 

assinar o instrumento contratual dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogável por uma vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 02 (dois) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. Será facultado à Administração, quando o convocado não 

assinar o contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração de contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

Decorrido o prazo de validade da proposta indicada, sem convocação para a contratação, ficarão os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a 

contratação, nos termos do subitem 5.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: convocar os licitantes remanescentes para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

O Contrato e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem 

à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público no sítio eletrônico oficial. O contrato 

poderá ser anulado nos termos do art. 147 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. DO REAJUSTE CONTRATUAL (Inciso I, § 4º, art. 92): Os preços inicialmente contratados 

são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA ou IGP-M, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. O fiscal da Ata/contrato informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Somente o contratado será 

responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

Eventuais deficiências ou anormalidades constatadas por ocasião do acompanhamento e fiscalização 

deverão ser registradas. 

 

7. DAS ALTERAÇÕES: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Conforme estabelecido no Art. 130 da Lei nº 

14.133/2021, caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico- 

financeiro inicial. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 

Lei nº 14.133/2021. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, 

das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

8. EXTINÇÃO DO CONTRATO: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá 

ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. A extinção do contrato poderá 

ser: Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competentee reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto será recebido: 

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, 

que se dará até 3 (três) dias do recebimento provisório; Na hipótese de a verificação a que se refere o 

subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; A Administração rejeitará, no todo ou 

em parte, a entrega De serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas. Verificada 

falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a utilização do objeto do contrato nas 
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finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados da comunicação formal Administração. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: O fornecedor será 

selecionado por meio da realização de processo de licitação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Termo 

de Referência quanto às especificações do objeto. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor máximo estimado é de R$ 

20.845,60 (Vinte mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos), conforme metodologia 

e orçamentos documentados no processo. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão 

previstas no orçamento do Município de Gramado dos Loureiros/RS, para o exercício de 2025. A 

dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: A Contratada deve 

cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega dos itens. Prestar 

todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos. Conduzir a 

entrega do serviço com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

14. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: Receber os serviços no 

prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, a conformidade 

serviços entregues provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições 

verificadas, para que seja substituído. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado. Efetuar o pagamento à 

Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos. 

 

15. DO PAGAMENTO (arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021): O pagamento será 

realizado em até o 30 (trinta) dias do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Considera-se ocorrido o 

recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome 

do Banco e a respectiva Agência, além de mencionar o número do processo licitatório e instrumento 

contratual. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta 

bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. Havendo erro na apresentação 

da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. A Contratada 
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regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16. PARCELAMENTO: Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 

40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, 

haja visto, a comprovação técnica e economicamente viável, com o intuito de propiciar o melhor 

aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

 

17. PRAZO DE EXECUÇÃO: O serviço deverá ser prestado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

 

 

 

 

ARTUR CEREZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
 

ANEXO II 

 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

(modelo) 

 
PROPOSTA FINANCEIRA 

EMPRESA: 

CNPJ Nº: CONTATO: 

ENDEREÇO: 

FONE: E-MAIL: 

 

PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR JCB MODELO 

VM 115, ANO 2010, POTÊNCIA 125CV, PESO 11.090KG 

 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS VALOR EM  R$ 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE/ 

UND 
UNITÁRIO TOTAL 

01 

01 
KIT VEDAÇÃO COMPLETO 

MOTOR AXIAL 
01 KIT   

02 
KIT DE PISTÕES AXIAL – 09 

PEÇAS 
01 KIT   

03 
SUPORTE DE PISTÕES AXIAL 

ACOPLAMENTO 
01 PEÇA   

04 CONJUNTO ROLAMENTO 01 KIT   

05 KIT DE PLACA REGULADORA 01 KIT   

06 KIT ELETRICO 01 KIT   

07 
ENGRENAGEM MOTRIZ MOTOR 

AXIAL/DIFERENCIAL EIXO 

TRASEIRO 
01 PEÇA   

08 
OLEO 85W140 – OLEO 

DIFERENCIA BALDE 20L 
01 BALDE   

09 

SERVIÇO DE MAO DE OBRA 

PARA RETIRADA, 

DESMONTAGEM, ANALISE, 

RECONDICIONAMENTO DO 

MOTOR AXIAL DO EIXO 

TRASEIRO DIFERENCIAL, 

TROCA DE PEÇAS 

DANIFICADAS, AFERIÇÕES DE 

PRESSÃO DO MOTOR, 

INSTALAÇÃO NO 

01 SERVIÇO   
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EQUIPAMENTO E SERVIÇOS 

PARA CONSERTO DO SISTEMA 

ELETRICO DO EQUIPAMENTO E 

TESTE DE FUNCIONAMENTO DO 

SISTEMA ELETRICO 

VALOR TOTAL  R$  

 

 

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome:  Nacionalidade:

 Profissão: RG: 

 CPF: 
Endereço completo: 

Validade da Proposta: Nossa Proposta vigorará pelo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data-limite prevista para entrega das propostas. 

DECLARAÇÃO: 

Declaro(mos) que: 

a. Esta proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

b. Assumo(imos) a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

c. Que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos 

e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, lucro e quaisquer outros necessários. 
Local e data: 

 

 

 

PROPONENTE 

(Carimbo e Assinatura) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 Eu, (NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA), brasileiro, residente domiciliado na 

(ENDEREÇO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA), (CIDADE/UF), Cep: XXXXX-XXX, 

portador do CPF (XXX.XXX.XXX-XX), neste ato representando a empresa (NOME DA 

EMPRESA), CNPJ (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), localizada (ENDEREÇO DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA), (CIDADE/UF), Cep: XXXXX-XXX, vem por meio deste 

declarar que: 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

instrumento convocatório, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e habilitação jurídica, conforme exigido na Lei nº 

14.133/2021. 

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

Declara que não se encontra impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, que não 

foi declarada inidônea, suspensa ou punida com sanções impeditivas, bem como que está apta a 

celebrar contratos com o Poder Público, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO INFANTIL OU ANÁLOGO AO 

ESCRAVO 

Declara, nos termos do inciso V do artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, que não utiliza mão de obra 

direta ou indireta análoga à de escravo ou de trabalho infantil, salvo na condição de aprendiz, na 

forma da legislação vigente. 

4. DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

Declara que a proposta apresentada foi elaborada de forma independente, sem a participação de outras 

empresas concorrentes, não tendo havido qualquer tipo de conluio ou ajuste, em consonância com o 

artigo 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

5. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

Declara ser responsável pela veracidade e autenticidade de todas as informações e documentos 

apresentados no processo licitatório, conforme previsto no artigo 12 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza os 

efeitos legais. 

(Cidade/UF), ___ de ______________ de 2025. 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL] 

[Cargo] 

[Razão Social da Empresa] 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2025 
 
 

ANEXO VI 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº...../2025 

 

Pelo presente instrumento deste Contrato, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE 

GRAMADO DOS LOUREIROS-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 

94.703.964/0001-40, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Artur Cereza,  brasileiro, solteiro, 

doravante denominado CONTRATANTE, e (EMPRESA VENCEDORA, inscrita no CNPJ nº 

XXXXX, com sede na XXXXXX, Bairro XXXXX, na cidade de XXXXX/XX, CEP XXXXX, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXX,  conforme atos 

constitutivos da empresa e procuração, tendo em vista o que consta no Processo nº 193/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 025/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra para Conserto do Rolo 

Compactador JCB Modelo VM115 da Secretaria de Obras e Viação, conforme descrição do item 

abaixo: 

PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO ROLO COMPACTADOR JCB MODELO 

VM 115, ANO 2010, POTÊNCIA 125CV, PESO 11.090KG 

 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS VALOR EM  R$ 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE/ 

UND 
UNITÁRIO TOTAL 

01 

01 
KIT VEDAÇÃO COMPLETO 

MOTOR AXIAL 
01 KIT   

02 
KIT DE PISTÕES AXIAL – 09 

PEÇAS 
01 KIT   

03 
SUPORTE DE PISTÕES AXIAL 

ACOPLAMENTO 
01 PEÇA   

04 CONJUNTO ROLAMENTO 01 KIT   

05 KIT DE PLACA REGULADORA 01 KIT   

06 KIT ELETRICO 01 KIT   

07 
ENGRENAGEM MOTRIZ MOTOR 

AXIAL/DIFERENCIAL EIXO 

TRASEIRO 
01 PEÇA   

08 
OLEO 85W140 – OLEO 

DIFERENCIA BALDE 20L 
01 BALDE   

09 SERVIÇO DE MAO DE OBRA 01 SERVIÇO   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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PARA RETIRADA, 

DESMONTAGEM, ANALISE, 

RECONDICIONAMENTO DO 

MOTOR AXIAL DO EIXO 

TRASEIRO DIFERENCIAL, 

TROCA DE PEÇAS 

DANIFICADAS, AFERIÇÕES DE 

PRESSÃO DO MOTOR, 

INSTALAÇÃO NO 

EQUIPAMENTO E SERVIÇOS 

PARA CONSERTO DO SISTEMA 

ELETRICO DO EQUIPAMENTO E 

TESTE DE FUNCIONAMENTO DO 

SISTEMA ELETRICO 

VALOR TOTAL  R$  

 

1.2. O Rolo Compactador deverá ser deslocado ao Pátio da licitante vencedora para o conserto, o 

transporte da máquina será responsabilidade da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados a partir de xxx de xxxx de 2025, 

na forma do artigo 105 da Lei N° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. A prestação de serviços ocorrerá conforme solicitação da secretaria competente. 

3.2. A prestação de serviços iniciará em xxxx de xxxxx de 2025, com duração de 60 (sessenta) dias. 

3.3. A gestão do contrato ocorrerá conforme cláusula décima sétima. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxx mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será realizado em até 30 dias após prestação de serviço, mediante apresentação da 

nota fiscal.  

6.2. O pagamento será efetuado por depósito bancário, em conta corrente indicada de titularidade da 

CONTRATADA, ficando as tarifas bancárias, se houver, por conta do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


28 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 

FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 

  

 

do orçamento estimado, em ____/____/______. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Gramado dos Loureiros para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.10. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


30 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

AVENIDA JOSÉ PEDRO LOURERIO DE MELO, 1070 

FONE: (54) 9 9337-5998 OU 9 9337-6015 – GRAMADO DOS LOUREIROS/RS 

E-mail: licita@gramadodosloureiros.rs.gov.br 

  

 

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Considerando a indisponibilidade dos sistemas da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio 

Grande do Sul e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para emissão da Prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, bem como da certidão negativa 

de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, os documentos deverão 

ser apresentados em até 05 (cinco) dias após a retomada da utilização dos sistemas, sob pena de 

nulidade do contrato e responsabilização do licitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
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proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) percentual de multa por atraso na entrega 1% (um por cento) ao dia, limitada a percentual limitador 

da multa por atraso na entrega 5% (cinco por cento), sobre o valor total dos produtos, na entrega com 

atraso; 

b) percentual de multa por atraso na execução dos serviços 1% (um por cento) ao dia, limitada a 

percentual limitador da multa por atraso na execução 5% (cinco por cento), sobre o valor total dos 

serviços, pelo atraso na execução dos serviços; 

c) percentual de multa por execução de serviços em desacordo 1% (um por cento) ao dia, limitada a 

percentual limitador da multa por execução de serviços em desacordo 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execução do serviço em desacordo com as especificações 

técnicas deste contrato; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
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em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0601 – Secretaria Municipal de Obras e Viação 

339039190000 – Manutenção e Conservação de Veículos (8261) 

339030390000 – Material para Manutenção de Veículos (8234) 

2143 – Manutenção e Cons. Da Frota de Máq./Veículos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FISCAL 

17.1.  A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação, por parte do 

município, por meio do fiscal por ele indicado, a quem competirá comunicar as falhas porventura 
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constatadas no seu cumprimento, assim como, determinar as providências necessárias para suas 

respectivas correções.  

17.2. Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei N° 14.133/2021, o contratante designará, por meio 

de portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste contrato, 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da mesma Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

17.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

17.4. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

17.5. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução do contrato. 

17.6. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste item, deverão ser observadas as 

seguintes regras: 

a) a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 

pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal do contrato. 

b) a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro Comarca de Nonoai/RS para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Gramado dos Loureiros/RS, xx de xxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE GRAMADO DOS LOUREIROS 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

CONTRATADO 
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